
segunda-feira, 30 de maio de 2016  |  Ano VI - Edição nº 00457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Cordeiros
Lei

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  
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CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 

 
LEI No 610, DE 27 DE MAIO DE 2016. 

 

Atribui nome à UBS localizada no Bairro 

Roberta Figueiredo, zona urbana de 

Cordeiros (BA). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS (BA), no uso da atribuição prevista na 

Lei Orgânica deste Município, art. 12, inc. I, combinado com o art. 74, inc. XXII. 

 
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1o. Fica denominado “Unidade Básica de Saúde LIDUÍNA VIEIRA SALOMÃO” 

o prédio público construído no Bairro Roberta Figueiredo, zona urbana de Cordeiros 

(BA). 

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS (BA), 27 de maio de 2016. 

 

EDVAR RIBEIRO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

62FDE1708C9FDBADBB1CB48818F78FBA


		2016-05-30T09:57:41-0300




